
GOVEBNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuldade do progresso, de mãos dadas com o povol

Gestão 2O2L/ 2024

rRocEsso ADMINISTRATIVO N', 0 I 7/2022

DA: §ECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇAO E SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE E LAZER
PARÂI COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MMIICJPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considemndo a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de Dispensa de Licitação para a

Contrataçlo de empresa para elaboreçâo e erecuçío de projeto de combate incêndio e liberação
do alverí junÍo ao corpo de Bombelros, pen realização da Fcsta do Milho - FEMISAL e

JEEPCROSS, no muuicipio de Srnto Antônlo do Leste, solicitamos a Vossa Seúoria através do

DepaÍtamento de Contabiüdade, informaçâo através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por
gual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à
referida solicitação.

Santo Antônio do Lest€ - MT, I 0 de març o de 2022 .

N A DA SILVA ELCIO GUES DOS SANTOS
AL DE EDUCAÇAO E CULTTIRA§EC

ARIA 07612022 DE 02/0212022

SE. MTJNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA 007/2021 DE 0t/01/2021

P.t.!....,
Rtli. - írctr_il.:

tt-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA iII,,IIICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO7/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RE§OLVE;

Artlgo l'- NOMEIA o Sro. ELCIO RODRIGUES
DIOS SAIITOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE DESPORTO E LAZER
desta Prefeiturq conforrre Lei Municipal no 80812020 de 13 de outubro 2020.

AÉigo 2o - Determinar a Secrptaria Municipal de
AdminisEação e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

AÉigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

AÉlgo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.§E
PT]BLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 01 DE JA|IEIRO DE202l

JOSE ARIMA IRA ALVES
PRDFE NICIPAL

Regisfada na socretaria de Adminisração e Planejamento e Publicada por afixação em
local dc co$umc, conforme na legislação em $igor.

I
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El; tr oE J l€Ro E 2ün.

JOIC AiIATEA VIERA ALYES FEFEITO XUI'dPAL
RaeLlrrda na Sarr#a (,. Aúrtnb&açao r PLíra,rír.nb . Pub[...|e
poa ó(!elo dr load dr @ü.rno, corro,ric na klijação em vigoa.

PREFEÍURA/RECINSo3 TIUIAI{OS
EÍrrAL OE CONVOCAçÃO r{. oor':r02r
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RESOL

Anigo 1

01 de

GABINETE OO PREFEITÔ.
EM: 25 DE JANEIRO DE

JOSE ARIMAT=IÀ ALVES

DESIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER
INTERINAMENTE PELA SECRETARIA DE
EDUCAçÃO E CULÍURA DESTA
PREFEITURA DA OUTRAS
PROVIOÊNCtAS.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PÍefeito
Municipal de Santo Antônio do Leste,
E3tâdo de Mato Grosso, no uso de suas
etribuiçõês legais e;

o período de gozo de férias.
o entre os dias 03 de janeiro a
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r na data da sua publicação

am-se as disposiçÕes em contràno

GOVERNO MUNICIPA

SAilTO AilTONIO DO LESTÊ
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o potro!

G e s t ã o, 
#B8l.rX.ni.Hâr3r=r.o*

PREFEITO

Regist!'ada na SecÍetaria dê Administraçào e Planeia
conformB na lagisraçâo em vlgor.
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Consrderando íeouerírÉnlo.lo sérvidn, OEIM'R EUILIANO JÉ lilORA€S
ná c2rá ne 11 de âbíl dt i016

C,)r!s dríendo que no oerlodo tormulado ã Lei qüâ se 6n@n:ra.ri em r-
gencrr Bra a Lci 38811012'

CON\-EDE ELEVAÇAO DÉ CLASSE À SERVIOOR EFEÍIVO OÊLMIR
Éi,IIIANO DE MORAES € OA OUTRAS PROVIOÉNCIAS

JOSE ARIf,AÍEl^ VIE R aLVES, PGfarlc Municipal d! Santc Anlooio

dc Lecla. Eíedo d! Mato g.0610. ,:o uro de sus! akibu:góes !egai8.

RE€OLVEi

Aú l'. Concader Ebv.çãô da Clessê A paía Cl?$e B a Servidoí priblico

eÍêtivo DELffi EtiüLlANO DÉ tOR gS. coolorne Lsi 38e2012 dr 19

de m.rço d! 2012

Aú ? . Oet.rÍninaí a Sêcrdríi. Municipal ds AdminÉt6çáo q Plantje-
ír,rhto quê torie a6 pÍovrdénciÚ nacr$anãr ptra a êrccuçáo d!6ta por-

taÍia.

Artigo l'. Erta Po,lâÍie entra am vigor ía deta dê sua publicáçlo. ?evo-

gehco a6 dÇpo$cêa em contúílo.

RÉGIAÍRA.SE

PUBL'CA.SE

c.JrúPRÂ-SÊ.

GAANETE EO PREÊEITO

E : 25 OÊ JANEIRO oE 2022.

JOSE ARIIÂTEIA VIE|RA ÂLVES

PREFÉITO ÚUNICIPAL

RegÊkada n! Seoêt ía d€ Aón''nEtruçáo c Planelamrnto e Pubftcads

goa anrúio !m local ce cortuÍne. conrorne ôa legitiàÇào qÍ vigo..

LUIS CAILO' REZENOE

SECRETÁRP OE AOm|NISTRAçÃO E PLAI{ÊJAIIENTO

PREFEIÍURÂIRECURliOS HU ANOS
PORÍARta N. ' 062.2022

BÊ: ?5 DE JANEIRO DE 2122

OÊSIGNA SERVIDOR PARA RESPONDER II{ÍERINAMENÍÉ PELA SE-

CRETARIÀ DE EOTJCAçÃO E CULTURA OÉSTA PREFEIÍiJRÁ DA OU-

TRAS PRCVIOÉNCAS.

JOSE ÀRI ATEIA VIEIRÁ AL\rES, PÍrôto udcipel de Santo Aitô.
rlo do La6tê, Eatado !t? Lâto Grcsao, no u3o da tua6 âtnbuiçõaÊ lê-
g.i, 9;

Considera.do o periodo de gozo de lé.iâ!. comfíeênddo êÍri.â os úas 03

Ce laneiÍo a 0í da íqverer.o dô co4ente ano conced:do a sêíJidoía Clau-

dilenâ OliveaÍa SBntos - alus:mente nomeâcla pâÍá â f.JnÉo .ie SêcÍêtári3

de Edoceéo ê Cultuíâ:

ConsideEndo a ,lecessia,ede a,ê que ss ttn dacles Éaliuãdas p€la Seate-

tariâ de Edúcâéo e Cultura da Preêitur8 Municpsl nâo scfÍam scluÉo
de conlinurdede'

RESOLVE:

^rtlgo 
lo- Oesigoar o s€ÍvrdoÍ NILSOI{ aARTSA oA SILVA parâ res-

pondcr no pêÍiodo de 03 de j.neiÍo a 0l dê íwereiro dê 2022 pelâs atrv;
dâdcs Cã SecÍetgÍie dê Éducação e Crltu.a.

Aíigo ? - Pa.a o atendirênto das necaaadades dâ sêcrêtâí,â o §eív:ocr

ora desisnado poderá ütilizar eve,rluaE logm{s) e ser,hâ(si cjc{s) srste-

má(s) instalados no sêtor ou cu€ atendam a crledâ §ecrelar,ê

AnEo 3r - OetermrnaÍ qúe â S€cretaria Múoropâl de ACmrÍ:rst.acác e

PlaneJaíÍÉnto que iome as Eroüoén(ras necessár'ás pera o ciJ,npí,mentc

da8ta PorteÍ:a.

Aílgo,í'- Esta Po4Bíiã eitaa.a êín vigor õa deta da sua 3uirlicecào re_

t oagando sers efrio3 á o3;0112i22.

Arügo 5o - Rêvogam6ê as dlspôsrçóes êm conúario.

GABINÉTE DO PREFEITO,

EM: 25 DÉ JAI{EIRO OÊ 2022

JOSE AfU ÁTEIA VIEIRA ALVÊS

PREFEÍTO UNICIPAL

Rrgii!-àda :re SrcíGtâíâ de Administraçào e Plenelementc 4 Pt o!'cacê

poÍ aÊxãÉo êm locel de cosiur|1e. caÍíorme nâ legÉlaÉo en' vlgo!

LUIS CARLOS REZENDE

SECRETÁRP OE AOllrlISTRAçÀO € PLANEJA"ETÍO

UCIIAÇÃO
AÍ^ OE REGISÍRO OE PREçOS l{' 00512022 - PREGÃO PRESENCIAL ltl 026/2021 ' SRP

ATA 0E REG|SÍRO DE PREçOS N'00í2022

PREGÀo PRESEHC|ÂL II" 026A02í . SRP

PROCÉSSO il" l ot/4021

VALIOADÊ í2IoOZE) ,t ESE3.

o MUNtCtplO DE SÂNTo ANÍôNto DO LESTE/MT É6rrdo de Mtto GÍo6so. P.lsoa Ju.idicâ dr Dircito Público |rtsmo. com s.dê âdmiriíralive à A!

Gcrâs ne 367. Jardim Sânt| lnà3 CEP 7E62&OCO. dôvidaínenie in3cílto no CadeslÍo Nacoíal d6 Pêssoa Juíidrc5 do lrinlstádo dâ Fazêndá - CNPJ sot)

o n" 04.21? !62/00Ot-gO nôd6 íô Íêpr€sânt do nâ fortnâ de Bur Lêi Orgâíric.. pêlô sêu PtE{êito S.. JOSÉ ARIMATEIA VIEIRA ALVES orâsileiÍo

côsado, po.tador da Cecuta da ldentt adê - RcaBtro Gaíd N. 14428342 SSPÂIT ê inscÍ(o no Cdastro de Pes3oa Físlce do MlnBler:. 5: Fa?ens?

sob o N" 867.7Í5.?41-72. ía3idcnte na Rua Saqado Filho. M 137. Baríro Ce4lÍ0. CEP 7E.628-000, nert ddade de Santo Antôn,c c,â Lesie - 1,1 . qu?

doÉvlde .teroininrdo. simpbsrcni. da CONTRATANTE. e do oulro làdo a eírD,êsâ EBRAPIAGRONEGOCIOS LTDA - EPP. ,uíid|.l ce drrêilo oÍva
do. mrcÍiL ao CNPJ lob núÍrLÍo 46..122.275/00§1-14 êatabeMâ ná Rrra Tupls n' 1 15E. Caixa Poslal i 02 JaÍdiín São Frelosco Sanl3 Be.oera d§

Oaata - §P. rtêaie Íe íêpctantado prlo Eí. Êzlquiêl Bacci:n brtrllarío, aãsâclo, poÍtâ.|ôr dâ RG sob o n 5.483.06$1 SSPISP e inacrriê no CPF §ob

o n ' t4l qê9 598-20, 6o.ayada dE.otilnado COi{TRATAOA. noa irímos clc píocê§§o }cit.tono reâlizâdô ne modâlldedo de PÍêgác PrelEnc,áln' 'J2É

2021 conlítl'ín na ínêlnoÍ í6nn| c,ê drllllo côcÍo{mê dautulas abltto:

As P!r.!a, tàt!! jl,3to c êceí!ío 0 píelanE conúalo. qu! bn1 poa fnaldrdê êsttbdc(Eí os tliíetos ê obÍbâções dBs partês. tudo clê âc.róo :6ô â Ler :.
o 8.666/9l d! 21l0§/1993 o ru.r po8brioí.3 .fitoÉês.
cLÁuluLA PRI*IEIRA: OItJ!ÍO OA rrCÍTAçiÂO

rj,
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2024

pRocEsso ADMINISTRATIVO N" 0l 7/2022

DA: §EClEr4lIA DE FIN NÇAS
A: §ECBETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE E LAZER

PREZADO SECRETÁRIO

Objetivando atender à solicitaçãodesta Secretaria onde nos solicita disponibilidade financeira
para a Coltratação dc cmpres. para elaboraçâo e execução de projeto de combate incêndio e

úberaçlo do alvará Junto ro corpo de Bombeiros, pare realização da Festa do Milho - FEMISAL e

JEEPCRO§S, no mutricíplo de §anto Antônlo do Leste, conforme solicitação e termo de referência

em aÍlexo, informo gue existe nrbrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os

trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de março de 2022.

DA U RREIA DA SILVA
srcnrrÁruo uutlclpAl DE ECoNoMIA E FINANÇAs

PORTARTA N'. 0041021 DE 0'/012021

tt-



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA ÍUUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.217.362/0001-90

PORTARIA N". OO4/2021.

DE: 01 DE JAI\IEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo

Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições

legais.

RE§OLYE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sf. DAVID PAULO

CORREIA DA SILVÀ para respondã pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

fnfeNtes desa Prcfeitura, coúot 
" 

Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020'

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e PlanejamerÚoque t-ÍlO as providências neoessáris Para a execução desta

portaria.

AÉ[o 3o - EstB Portaia Ênta em vigor na data de sua

publicaçâo.

AÍt8o 4o - Revogam - se as disposições em contrário'

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAI\EIRO DE 2021

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFE CIPAL

Reslsrda na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
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PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A". 367 - Jd. Santa lnês
M.217.362/OOO1-90 Exercíçio: 2022

Emissão: '10/03/2022

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 759
Órgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

FUNÇÃO :27 Desporto e Lazer

SUBFUN$O :812 DesportoComunitário
PROGRAMA :5013 GESTÃO DE DESPORTO E I.AZER

PROIETO ATiVIDADE :2111 Realização da Corrida de JEEP CROSS

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA IUR
Fonte de Recurcos : 1.1.SQO

Fonte Descricão: R

Saldo Orçamentário : 5.000,00

Paulo Conen da Silva

S€cÍetâÍio Munopalde
Ecdoínra c Fn:àcas

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESTE
Rua'4". 367 - Jd. Santa lnês

04.217.3ô210001-90 ExerÇício

Emissão 10t03t2022

Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da ficha : 489
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

UNidádC :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

FUNÇÃo : 13 Cultura

SUBFUN$o : 392 Difusão Cultural

PROGRAMA :5007 GEsrÃo DA EDUCASO E CULTURA

PROJETO ATIVIDADE : 2108 Realização da Festa do Milho

ELEMENTO : 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

\- Fonte de Recursos : 1.1.5QO

Fonte Descricão: R

Saldo OrÇamentário : 13.000,00

aulo da Silva

SecÍetário $unopal de

EcoÍlornra e trn'aqas

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito

de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública'

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de

Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Atenciosamente,

Coordenadoria de Contabilidade
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuldade do progresso' de mãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2Ll2O24

PROCE§§O ADMINISTRATryO N" 0 1 7/2022

DA: §ECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE E LAZER
AO: GADINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Santo Antônio, do Leste - MT, 14 de março de 2022

NILSO SA A SILVA ELCIO UES DOS SAI{TOS

SEC. CIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA SE. M1JNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARIA 007/2021 DE 0l I 01 1202 |PORTA 07612022 DE 0210212022

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 paÍa que o Departamento Responsável plomova o

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação paÍa a Cotrtrataçâo de empresa para elaboração e

u*."oilo de projeto de combíte incêndio e tiberação do alvará junto ao corpo de Bombeiros, para

i""uiil"-ai Fista rlo Mllho - FEMT5AL e JEEPCR9SS, no município de santo Antônio do

l,este, conforme termo de referência em anexo.

't-
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II - DA FUNDAMENTEçÃO UBC§.,

Considerarrdo o DeoÍeto 9.412 & l8 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitaçoçr.

^ 
disF00m de licitaçIo, também por conseqúnci4 toma possível a compra ou contÍatação

dc scrviços aosOç qre o proço seja compatlvel com o valor de mercado, segunda avaliação prévi4

conformo dispõe aLei8.666193, Art.24, inciso II:

Án 21. É, dispensável a licitação:

lI - para outros servlços e compras de valor até t0% (dez por cento) do limile previsto na alínea

"A,', do lnCiso lI do artigo anlerior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que nõo

se refiram a parcelos de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realtzada de uma só vez; (Redação dada pela Lei no 9.648, de 1998).

Contratasão de empresa para elaboração e execução de projeto de combate incêndio e liberação do

elvará de junto ao corpo de Bombeüos, para realização da Festa do Milho - FEMISAL e

JEEPCROSS, no município de Santo Antônio do Leste.

A contÍatação justifica-se pela necessidade da secretaria, haja vista, haver demandas de eventos a

serem realizados no local, porém não estií liberado junto ao corpo de bombeiros, estando toda

rçalizada a tramitaçilo prévi4 que é a ultima pam que possa ser de fato liberada dentro de toda

legalidade prevista em legislação.

Os eventos serõo realizados na data dos dias 30/03 e 01/04 de 2022,setdo respectivamente a

FEMISAL realizada no dia 30/04 com shows, atrações culturais e comidas típicas, e o JEEPCROSS

no dia 01/04, podendo seÍ um processo só, haja vista o local ser mesmo para os eventos,

aproveitando o espaço e a estrutura instalada no local.

5sp fugôniodo -MT. l0 demargode2022

R ADA ILVA ELCIO IGUES DOS SANTOS

IPAL OE EDTJCAÇAO E CULTURA SE. MUNICIPAL DE DESPORTO E LAZER

PORTARTA 00712021 0É 0110112021

N

tEc.
076t2022 0E 0210212022
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Solicitação de Matôriai3 / Serviços

Requisição Responsável

00659/22 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
Descrição

PRESTAÇÂO DE SERVIÇO

Data

10t0312022

Podêr

órgáo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA I\íUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA

14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obssrvação

municipio de Sanlo Antônio do Leste

Item Cód. Produto Cód.TCE Descrição do Produto Unidade Otde Qtde Rec. C. Custo
Obs€rvação

Descriçã o Oetalhada do Produto

1 00,r,034.466 0003,r928 ELABORAÇAO E EEXEC
É BOMBEIROS, PARA A

UÇÃO OE PROJETO D
REALIZAÇAO DO EVE

E LIBERACAO DO ALVARA JUNTO AO CORPO D
CRÔSS O'S OUAIS OCORREERÃO NOS DIAS 30

E MBATE A INCÊNDIO SER 0 14

t03 E 01 t04 DE 2022
FEIVIISAL E JEEP

Secíetário AlmoxarifadoPresidente

FÊÊ

(

1
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo
Gestão 2o2ll2024

TERMO DE REFERÊruCN

PRODUTO

1 _ OBJETO:

f .i. contratação de empresa para elaboração e execução de projeto de. combate incêndio

e liberação dô alvará Aé.;unto'ao corpo de Bombeiros, para Íealizaçáo da Festa do Milho -

FEMISÁL e JEEP CROSS, no município de Santo Antônio do Leste

2 . JUSTTFICATIVA:

2.1 . A contratação justifica-se pela necessidade da secretaria, haja vista, haver demandas

Je eventos a serem realizad'os no local, porém náo está liberado junto ao corpo de

bombeiros, estando toda realizada a tramitação prévia, que é a ultima para que possa ser

de fatc liberada dentro de toda legalidade prevista em legislaçáo'

2.2.Oseventosseráorealizadosnadatadosdias30/03e01/04de2022,sendo
ã.p".tiur.ãnt" a FEMISAL realizada no dia 30/04 com shows. atrações culturais e

;ú;, típicas, e o JEEp CROSS no dia 01/04, podendo ser um pricesso só, haja vista o

tocal ser mesmo para os eventos, aproveitando o êspaço e a estrutL:'a instalada no local'

3 .- ESPECIFICAÇÓES TÉCNICAS:

ITEM COD. TCE QTD

01
c'1 00031928 ELABORAÇÃO E EEXECUÇÃO DE PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO

r LiÉÉnÀiao Do ALVARÁ JUNTo Ao coRPo DE BolvBElRos' PARA

Ã nÉÃuzÀçÃo Do EVENTo DA FEMISAL E JEEP cRoss, os ouAls
OCORREERÃO NOS DIAS 30/03 E 01/04 DE2022.

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de

Licatação e seus anexos, espeóialmente os previstos no Termo de Referência;

dos materiais/serviços entregues para posterior

Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo dob) Encaminhar a
encaminhamento à
pagamento devido;

Nota Fiscal
Secretaria

c)Apresentar,juntocomaNotaFiscal,osdocumentosquecomprovemaregularidadecom
;'§ãg*,d;;'sociat (CND), o rCiS (CRF) e quitaçáo de tributos e contribuições

municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se

cbriga a atender Prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, Sem a

cievida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar.se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

Jrtigo. iZ, 1Z e 17 a27', do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de í990);
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2Ll2a 2 '+

g) Manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

ãssumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo,

h) A(s) CoNTRATADA(S) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos

pioauios e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituiçáo imediata, e totalmênte às

suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,

portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade,

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Adminiskação, inerentes ao objeto da

presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no prêsente Termo de

Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a

CONTRATANTE:

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local

determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo

lnus decorrente de despesas com transpOrte, extravios e danos acidentais no trajeto' O

entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado'

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor Se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos

prâdutor ofertados, náo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências

deste Termo e da licitação, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso náo satisfaça

aos padrôes especificados.

n) cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contrataçâo' a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante ven@dora possa

executar o objeto adjudicado dentro das especificaçÕes;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÔes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execuçáo e fiscalizaçáo do objeto deste

lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de everrtuais imperfeições no

curso do fornecimento, fixando prazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execuçáo, para fins de

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especificaçÔes deste Termo de Referência.

6. LOCAL E PRAZO.

6.1. Local de realizaçâo do serviço será nesse município, com o prazo máximo de quinze

(15) dias corridos a contar da data da ordem de serviço ou equivalente'

aari_-
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7. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

7.'l - As despesas com aS aquisiçóes ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar rêcursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisições dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotação orçamentária:

Dotação:

Unidade
Funcional programática
Fiche

Dêspesa/fontê Outros Serviços de Íerce.cs - Pessoa JurÍdica

.jnidade
Funcional programática
Fich a

Despêsa/fontê Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

8.'1 . Os serviços deverão ser prestados com zelo e destreza pela contratante, sendo a única

responsável por seus serviços e acorridos a ele ligados.

8.2. A contratada deverá dispor de todos oS materiais e meios para a ÍealizaÉo do seÍviço

objeto do presente instrumento, não onerando a administração a novos custos.

8.3. A contratada é a única responsável pelos procedimentos e materiais utilizados para a

realizaçâo e entrega do objeto requerido.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

9.'1 . O presente contrato será fi§calizado por Servidor nomeado pela a administraçâo para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar

empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

!audo atestando que este atende as exigências.

10. PAGAMENTO:

10 1. A Administração se obriga a fazer o pagamento à vista, após o recebimento do
p:cduto, devidamente atestado pelo setor @mpetente, acompanhada da nota fiscal

atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigaçÕes,

nem implicará aceitaçáo deÍinitiva das êntregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de

cobrança em banco, bem como, oS que forem negociados com terceiros por intermédio da

operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado.

Secretaria Municipal de Desporto e Lazer11

Realizaçáo da conida do JEEP CROSS27 .812.5013.2111
759

3.3.90.39

06

Realização da Festa do Milho13.392.5007.2'108
489

3.3.90.39

l-Secretana Municrpal de Educação e Cultura
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10.5. As Notas Fiscais deveráo vir acompanhadas das Certidáo Negativa de Debitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST.

í1. COND|ÇÔES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 10 de março de2022.

NIL ON BA
C. I.TUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA

PO ARIA 076i2022 0E O2|OZ2022

ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
SE. MUNICIPA: DE DESPORTO E TÁZER

PORTARTA JC7/2021 DE 01t01t2021
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